
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc'lPIA 

LEI N2 .:1-52 

De 7 c1e março de 1.956.-

Disp()e s()bre aq_uisição de .E IJi3.
no medi:1nte aceitação de doação.-

O ?:S.Z?EITO DO I::u:ITICIPIO DE AR.AC.i.AQUk.A, Jsta
do de São rau2.o, de acOrdo com o q_ue decretou a Câr,lara :Iun,! 
cipal err. sessão de 3 de março de 1.956, promulza a se~uinte 
lei: 

Artigo 19 - Fica o Sr. Prefeito Iunicipal a~ 
torizado 2. aceitar sem onus em nome do r..:unici}?io, 2. (ioe.ção, 
por instr:J.I!ento pÚblico ou :particular, de um piano Larca 
"RO!TISC!I", n' 20.569, a ser feita pela Comissão a cccja fre.!l 
te se encontra o ex-l'refei to Sr. Otto Ernani rU.ller,-

·: ará:.::;rafo ún.ico - ltc~ferido ins-~ruunnto rnusi
cal foi adq_c.:.rido, na Capital l10 Estado, pela quantia de C'c 
95.000,00 (n~venta e cinco mil cruzeiros), venda feita pelo 
Sr. Alejandro 0e '!i ta, que foi pago com o q_uantum arJUrado 
na campanha de subscrição popular realizada com essa finali 
dade.-

Artigo 22 - A presente lei entrar~ em vi~or 
na data de "'-'a ;JUblicação, revogadas as disposiqõec c·_, con
tr~rio.-

Prefeitura do -.~unicipio de Araraquara, aos 7 (sete) li e mar
ço de l.9~G (cil, novecentos e cincoertta e seis):-

(a) IWLlJ.LO LUPO 
-Prefeito I.'unicipal-

i 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoa, nc d·:ta supra., 

(a) DR, CAI:TIIDO DE BAIGOS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal -

Registrada ~s ~ls, 73, do livro competente nQ ],-

='ublicada no jornal local "0 ILJ:='ARCIAL", de 10 de março de 
1956, número 6007.-
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